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Realizada reunião da "Sala Municipal de Situação da Dengue" em Orlândia 

Foi realizada na última terça-feira (17), na sede da Vigilância 
Sanitária de Orlândia, uma reunião entre os membros da "Sala 
Municipal de Situação da Dengue", instituída através do 
Decreto nº 4.683. 

Na ocasião, estiveram presentes representantes das diversas 
Secretarias do município, sendo definidas prioridades e formas 
de trabalho, no combate constante à Dengue, principalmente 
neste período chuvoso, onde o perigo aumenta 
consideravelmente. 

Ações relacionadas a campanha em redes sociais, rádios, 
jornais, já estão sendo realizadas. A prefeitura através da  

 

Prefeitura de Orlândia está construindo 3 novas Salas de Aula para receber alunos da EMEB 
Coronel 

Infraestrutura está intensificando os trabalhos de zeladoria e limpeza, a Educação, tão logo haja o retorno das aulas 
também irá abordar este tema junto aos alunos e às famílias. A Secretaria de Saúde, através da Vigilância Sanitária e 
do Controle de Vetores, trabalha diariamente na visita de casa em casa, vistoria de empresas, indústrias e pontos de 
grande aglomeração de pessoas e iniciará nos próximos dias o a nebulização em todos os bairros da cidade. 

É de extrema importância o trabalho em conjunto, entre o setor público, privado e os moradores em sua residência, 
todos realizando ações visando o combate à proliferação do mosquito Aedes Aegypti. 

 

A Prefeitura de Orlândia, está construindo 3 novas salas de aula, 
para atender aos alunos da EMEB “Coronel Francisco Orlando”, 
locados temporariamente no prédio localizado na Avenida do 
Café, nº 333. 

A realocação dos estudantes desta unidade escolar ocorre em 
atendimento às recomendações constantes nos laudos periciais 
dos estudos de monitoramento estrutural (Tomada de Preços 
010/2021) realizados na sede principal da EMEB Coronel, 
localizada na Avenida Três, entre a Rua Seis e a Rua Quatro. 

Considerando que o edifício permanecerá interditado até a 
conclusão das obras de reforço estrutural, tornou-se vital a 
ampliação do edifício da Avenida do Café, visando melhor 
atender aos alunos e educadores. 

 

 

A ampliação está sendo realizada por meio da construção de 3 salas no recuo posterior do lote, das quais uma será 
destinada ao atendimento especial. 

As salas estão sendo construídas com o emprego de técnicas construtivas tradicionais, utilizando-se a estrutura 
convencional de pilares e vigas em concreto armado moldado in loco e alvenaria de vedação com blocos de concreto. 
Os blocos são revestidos e recebem a aplicação de pintura com tinta latéx e tinta esmalte, que facilitará a 
higienização dos ambientes.  

O piso receberá revestimento cerâmico padrão, e os forros das salas serão de lâminas de PVC, visando agilizar o 
processo construtivo. 

A cobertura do anexo seguirá o mesmo padrão do edifício existente, com estrutura de madeira e cobertura de telhas 
cerâmicas, em dois lances, de modo a formar uma pequena varanda junto ao edifício. 

A construção foi pensada de modo a priorizar a funcionalidade e conforto dos ambientes, contando com amplas 
janelas que ajudarão na ventilação cruzada e diversos pontos de energia para a instalação de ventiladores, lousas 
digitais e projetores. 
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ISENÇÃO DE IPTU: requerimento deverá ser feito até 31 de Janeiro 

 
A Prefeitura Municipal de Orlândia, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, informa aos 
interessados em realizar a solicitação de isenção do IPTU/2023, 
como devem proceder. 

Quem tem direito à isenção deverá ficar atento ao prazo de 
requerimento e aos locais e documentos necessários para 
fazerem o pedido. De acordo com a Lei 3.333 de 12/12/2003, 
tem direito de requerer a isenção do IPTU: 

Viúvos (as); 

Aposentados (as); 

Pensionistas e beneficiários do BPC (Benefício de Prestação 
Continuada); 

É necessário que a pessoa solicitante não possua outro imóvel no 
município de Orlândia e que utilize o imóvel como residência,  ou 
seja, não pode ser alugado para outra pessoa. Deve ter renda mensal familiar (soma total da renda de todos que 
residem na casa) de até três (03) salários-mínimos (valor total de R$ 3.906,00). 

 Para requerer a isenção, as pessoas que se enquadrarem nos casos mencionados acima deverão comparecer de 
16 a 31 de janeiro de 2023, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, localizada na Rua 1, nº 15 – 
Centro, das 9h00 às 15h00. 

BENEFICIÁRIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS:  

Também terão direito à isenção do IPTU os beneficiários dos programas oficiais de transferência de renda, que 
são: Bolsa Família "Auxílio Brasil" (que estejam recebendo), Renda Cidadã, desde que o imóvel seja de sua 
propriedade ou de seu cônjuge ou companheiro. 

Os beneficiários desses programas deverão comparecer na Prefeitura Municipal munidos do Carnê de 
IPTU/2023, no setor de Protocolo, de 16  a 31 de janeiro, das 9h00 às 15h00, para requerer a isenção. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ISENÇÃO DO IPTU 2023: 

- Carnê de IPTU de 2023; 

- Cópia do Comprovante de Água ou de Luz de Janeiro de 2023; 

- Cópia RG e CPF do contribuinte; 

- Levar Cópia do RG e CPF e comprovante de renda (holerite) do mês de Janeiro de 2023, de todos os integrantes 
da casa e se alguma pessoa da casa estiver desempregada, apresentar cópia da carteira de trabalho (das páginas 
que tem a foto, da identificação e do último contrato de trabalho), mesmo que estiver em branco; 

- Aposentados e Pensionistas levar cópia do Demonstrativo de Crédito de Benefício (pegar documento no banco 
na qual recebe). 

- Se for viúvo (a), levar cópia da Certidão de Óbito; 

- Se o requerente não for alfabetizado, deverá ir acompanhado no dia da entrega dos documentos, onde o 
acompanhante deverá apresentar cópia do RG para assinar como testemunha. 

Atenção: Caso o requerente não conseguir comparecer por algum tipo de incapacidade, poderá solicitar que 
outra pessoa compareça em seu lugar para levar os documentos. 
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Funcionários da Prefeitura de Orlândia realizaram treinamento para uso de Triturador de 
Galhos 

As equipes do Almoxarifado Municipal, Secretaria de Meio 
Ambiente e Secretaria de Infraestrutura, passaram por 
treinamento, para uso da máquina de triturar galhos, 
adquirida pela atual Administração de Orlândia, que irá 
ajudar nos serviços de zeladoria e limpeza das praças, 
terrenos, ruas e avenidas da cidade. 

O equipamento inédito foi adquirido com recursos próprios, 
do executivo municipal, fazendo parte da maior renovação 
de frota já realizada em Orlândia. 
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 09/2022:

CONTRATADA: VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS 
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA.

VALOR: R$ 7.770,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 29/12/2022

Orlândia, 18 de Janeiro de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Despachos

Orlândia-SP, 18 de Janeiro (01) de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO: ADITAMENTO – PE 002/2022 – INCLUSÃO 
NA APÓLICE DE SEGURO DE 08 (OITO) VEÍCULOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO PARA OS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ORLÂNDIA.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A

DESPACHO

1. Diante da documentação que acompanha este 
expediente, e de acordo com o parecer jurídico em anexo, 
ENTENDO, AUTORIZO E DETERMINO o aditamento 
contratual ora pleiteado, no percentual de 7,83...% (sete 
inteiros e oitenta e três centésimos percentuais) do valor do 
contrato, o que totaliza R$ 9.813,47 (Nove mil, oitocentos 
e treze reais e quarenta e sete centavos), com prazo de 
vigência de 18.01.2023 a 01.12.2023, a inclusão na apólice 
de seguro de 01 (um) veículo:

Item do Contrato Nº Frota Veiculo/Tipo/Comb. Chassi Placa

84 89 MOBI LIKE 9BD341ACZPY839090 BZA-3A93

85 101 MOBI LIKE 9BD341ACZPY843628 ENZ-9B96

86 104 L200 TRITON SPORT GLS A 93XSYKL1TPCN63721 FHS-7D76

87 103 OROCH PRO 1.6 93Y9SR8V6PJ452892 FKP-5G76

88 102
STRADA FREEDOM CAB 

DUPLA
9BD281B9JPYY14982 FPC-7E35

89 99 MOBI LIKE 9BD341ACZPY830559 FUJ-5A86

90 116 DAILY 45170 V VER BUS 93ZK042CZP85047461 FWE-6D71

91 115 ONIX PLUS 1.0T AT LTZ 9BGEN69H0PG229220 FTP-2C96

2. A seguir, após formalizado o referido termo de 
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais 
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.

DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Orlândia-SP, 17 de Janeiro (01) de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS, 
LOCADOS E CONVENIADOS DA ADMINISTRAÇÃO EM 
GERAL.

CONTRATADA: HD SOLUÇÕES EM URBANIZAÇÃO 
LTDA, CNPJ 39.490.508/0001-50.

DESPACHO

1.	 Diante	do	pedido	e	das	 justificativas	apresentadas	
pelo órgão requisitante (Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana) do município de Orlândia, e diante da documentação 
e do parecer jurídico em anexo, ENTENDO, AUTORIZO e 
DETERMINO:

a) a prorrogação do contrato acima descrito, por 12 
(doze) meses a partir de 24 de Janeiro (01) de 2023 – termo 
inicial	–	até	24	de	Janeiro	(01)	de	2024	–	termo	final.

b) a aplicação do reajuste contratual pelo índice de 
correção monetária IPCA/IBGE acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, conforme disposto no art. 2º, §1º da Lei 
Federal n.º 10.192/2001, no artigo 65, II, ‘d’, §8º da Lei nº 
8.666/93, de Janeiro/2022 a Dezembro/20122, e item X, 
subitem 5 do edital do certame, o que totalizou 5,79% (cinco 
inteiros e setenta e nove centésimos percentuais) conforme 
pesquisa do site do IBGE em anexo.

c)	seja	a	empresa	contratada	notificada	a	comprovar	a	
prestação e vigência da garantia contratual, no valor de 5% 
(cinco por cento do valor do contrato).

2. A seguir, após formalizado o referido termo de 
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais 
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 
 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 
 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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